
Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

CONTRATO N° 108/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA LEONE 

PEREIRA MECANICA E CHAPEACAO - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a Empresa 
LEONE PEREIRA MECANICA E CHAPEACAO ME, inscrita 110 CNPJ/:111-  sob k) n.' 

13.606.528/0001-50, situada a R RIO GRANDE DO NORTE, 114 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)LEONE PEREIRA, 
inscrito no CPF n°037.631.449-43, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n." 8.666/92,1 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na 
licitação realizada na modalidade Processo dispensa N° 009/2014, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA REPAROS NO CAMINHÃO VOLKSWAGEN 6-90, 

PLACAS AIN-2911, N° DE FROTA 29, PERTENCENTE AO DEPARTAMENTO DE 

SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA — PR. 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Urndade- de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço -. 
unitário 

Preço 
total 

1 PÁRABRISA DIANTEIRO CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 6-90 

DEGRADE UN 1,00 335,00 335,00 

2 PORTA DIREITA CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 6-90 

C E NTA I: RO L' N 1,00 1.-150.00 1.451...iiii 

3 VIDRO DA PORTA DIREITA 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 6-90 

DEGRADÊ UN 1,00 85,00 85,00 

4 VENTAROLA ESQUERDA CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 6-90 

DEGRADÊ UN 1.00 75.00 75,00 

5 PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO  
	 CAMINHÃO VOLKSWAGEN 6-90 

CENTAURO UN 1,00 450,00 450,00 

6 ESCADA ESQUERDA CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 6-90 

CENTAURO UN 1,00 165,00 165,00 

7 BORRACHA DA PORTA CAMINHÃO 
	VOLKSWAGEN 6-90 

AITTOTRÁVA l'N 1.00 65 00 6,-).0(; 

8 CANALETA E PESTA CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 6-90 

A UT O TRA VA UN 1,00 83,00 83,00 

9 

	6-90 

SINALEIRA DIANTEIRA LADO 
DIREITO CAMINHÃO VOLKSWAGEN 

CIBIÉ 1:1\T 1.00 20,00 .20.00 

10 SINALEIRA LATERAL CAMINHÃO CIBIÉ UN 2,00 30,00 60,00 	j 
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	VOLKSWAGEN 6-90 

11 FAROL DIANTEIRO LADO ESQUERDO 
	CAMINHÃO VOLKSWAGEN 6-90 

CIBIÉ UN 1,00 45,00 45,00 

12 

	6-90 

PONTEIRA LATERAL DO PÁRA- 
CHOQUE CAMINHÃO VOLKSWAGEN 

CENTAURO UN 1,00 75,00 75,00 

13 GRADE DIANTEIRA COM 
ACABAMENTO CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 6-90 

ORGUS UN 1,00 185,00 185,00 

14 MATERIAL PARA PINTURA (MASSA, 
TINTA, VERNIZ) CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 6-90 

LAZZURIL UN 1,00 950,00 950,00 

15 REPARO DA PARTE ELÉTRICA 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 6-90 

LEONE 
PEREIRA 
MECÂNICA E 
CHAPEAÇÃO 

UN 1,00 914,00 914,00 

16 SERVIÇO DE SOLDA CAMINHÃO 
VOLKSWAGEN 6-90 

LEONE 
PEREIRA 
MECÂNICA E 
CHAPEAÇÃO 

UN 1,00 450,00 450,00 

17 MÃO-DE-OBRA CHAPEÇÃO 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 6-90 

LEONE 
PEREIRA 
MECÂNICA E 
CHAPEAÇÃO 

UN 1,00 2.375,00 2.375,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

Processo dispensa N° 009/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1- O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto nas especificações. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto na sua 

proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar os serviços conforme especificações da sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo máximo fixado no Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério 

da Administração; 
c) Fornecer os materiais e equipamentos, ferranientas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Apresentar à CONTRATANTE, quando for : o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 

devidamente identificados por meio de crachá; 

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

i) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 
j) Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de contrato; 

m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

5.1.0 prazo para a conclusão dos serviços é de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Edital e em sua 
proposta apresentada à Administração. 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
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requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos Serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 
f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g)  
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ 7.782,00 (Sete mil e setecentos e oitenta e dois reais). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidenteS, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 02/06/2014 e 
encerramento em 02/07/2014. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única. 

10.2.0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subseqüentes à apresentação  da 
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Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos serviços. 

10.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para 

fins de liquidação de empenho.  

10.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria dC. Município. 

10.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

10.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

10.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentoà de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJs. 

10.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentoá somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

10.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidadá nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

10.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto oü mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura 'ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ôn us 
para a Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

10.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 
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10.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
10.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, O pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento ofiCial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
10.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devidO ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
10.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
10.19. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
10.20. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no contrato, a 

CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal dos serviços executados. 
10.21. Uma etapa será considerada efetivamente conchiída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no contrato, estiverem executados em sua totalidade. 

10.22. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dós serviços, em relação à previsão 

original constante no contrato, poderá apresentar a mediçãó prévia correspondente, ficando a 

cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada dc),  valor respectivo. 
10.23. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a Nota relatada 

pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.24. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.25. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

10.26. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada. 

10.27. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente. da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 

10.28. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
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executados. 
10.29. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada péla Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 1 regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.30. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao procesSo de pagamento. 

10.31. Quando do pagamento, será efetuado a retençãoí tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.32. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.33. A CONTRATADA regularmente optante pelo Sirriples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto oi pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento ofiial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.34. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.35. Será considerada como data do pagamento o dia;  em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.36. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qUalquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.37. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:  
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1430 08.002.15.452.15012-164 000 

2014 1470 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1480 08.002.15.452.15012-154 511 

12.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle. 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado na proposta apresentada. 
13.2. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

13.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRA'FANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução dos serviços contratados. 

13.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, noi todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
13.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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14.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o' art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/1BGE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

15.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de Validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
15.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

15.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo; garantidas a prévia defesa: 
I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 
qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anbs; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

15.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar Ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n" 9.784/99. 

15.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

15.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

15.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

15.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, leVará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

15.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no.SICAF. 

15.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações. projetos e prazos: 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação db contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

a) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquieseencia da 

Administração e autorização em contrato. 

b) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'' do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

d) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

e) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

f) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

g) Razões de interesse público de alta relevância e de: amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

h) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93; 

i) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçõeS e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

j) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública. 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
k) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

do serviço, nos prazos contratuais; 
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1) A ocorrência de caso fortuito ou de força Maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 
m)Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

17.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, Será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser Precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
17.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" ia "q" do item 22.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarCida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2601, na Lei Complementar n" 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem corno nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA-  DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. - DO FORO  

20J. As questões decorrentes da utilização do presente Inátrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 
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CAPANEMA, 02/06/2014. 

Testemunhas: 

riel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Prefeitura Municipal cle 
Ca_panema 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

LI DAMIR MARM DE LARA DENARDIN 
PR FEITA MUNICIPAL 

gacyn...Q  
LEONE PEREIRA 
LEONE PEREIRA MECANICA E 
CHAPEACAO - ME 

NOME: Gilson "{auri Huber 
CPF: 555/119.969-04 
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Huber 
G 3.361.513-8 

CF 555,229.989.04 

NOME:- 

GABRIEL E CIPRIANI 
RG 10.844.410-0 

CPF 084.726.089-56 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura Muníciftar d 
Capanema 	 01) 042 

1.0  TERMO ADITIVO ao COntrato no 108/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa LEONEL  PEREIRA MECANICA E CHAPEACAO -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob O n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990,254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LEONE 
PEREIRA MECANICA E CHAPEACAO - ME, pessoa jurídica de direito privado, R RIO GRANDE DO 
NORTE, 114 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 
13.606.528/0001-50, neste ato por seu representante legal, LEONE PEREIRA CPF:037.631.449-
43 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Processo dispensa n° 009/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado eM 02/06/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n.° 009/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA REPAROS NO CAMINHÃO VOLKSWAGEN 6-90, PLACAS AIN-2911, N° DE FROTA 
29, PERTENCENTE AO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 108/2014 para mais 01 (UM) mês a partir da 
data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/07/2014 

19  - 

LEONE PEREIRA PEREIRA MECANICA E CHAPEACAO - ME 
LEONE PEREIRA 

il 

MU ICÍPIO DE CAPANEMA 
LINt AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 
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